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Processo no: 10980.009827/91-84 	 .

Sess2o de:	 21 de outubro de 11995	 -NCORDA0 No 203-00.784
Recurso no:	 91.293
Recorrente u COMERCIO DE PNEUS CHANUSKI LTDA.
Recorrida :	 DRF EM CURITIBA - PR

IPI - RECEBIMENTO DE: PRODUTOS IMPORTADOS SEL1 O
LANÇAMENTO DO IMPOSTO - MULTA - A inobservância
das prescricOes do artigo 173, parágrafos ir.?, Ug e
Ag, do Decreto no 97.901/82 - RIPE, pelos
adquirentes e depositários de produtos mencit~fim.
no mesmo dispositivo, suieitá-los-A às mesmas
penas cominadas ao industrial ou remetente pela
falta apurada. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidas os presentes autos
de recurso interposto por COMERCIO DE PNEUS CHANOSKI LTDA.

• ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso.

Sala das SessGes Nn 21 de outubro de 1993.
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,ERGIO AFANAS: . 	• FoZtor
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RODRIGO 1)ARDE

9 U

	 EIRA - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSM DE: 1 2 t\rAtion.
,	 .-1` 1../QU

Participaram, ainda, do presente jultumnento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, MARIA THEREZA VASOONCELLOS DE ALMEIDA,
riemmo WACILIAMUKI, l'ITIES:ANY FE.RRAZ DOS sAm1.36„ LEIGO ANGELO LJSBOA
cALLucci e SEBASTIAD BORGES TAGUARY.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10980.009827/91-84
Recurso no:	 91.293
Acárdgo no:	 203-00.784
Recorrente : COMERCIO DE PNEUS CHANDSKI LTDA.

RELATORI O

A Empresa acima identificada foi autuada	 em
30.10.91 por' ter recebido produtos tributados, sem o lancamento
da	 conforme prescreve o artigo 123 do	 FF. /E? aprovado pelo
Decreto no S1.981/82.

Em sua defesa, a Recorrente alega que ti.
 de que as produtos (pneus) eram importados e que as

notas emitidas pela vendedora cmItinham irregularidades por ran
possuírem o destaque do 1P I„ a clasmificacXn fiscal e a allquota
do imposto e que tomou as providencias para sanar as
irregularidades através de cartas à vendedora, sem que o agente
fiscalirador as solicitasse, o que poderia ter evitado	 A
lavratara do Auto de Infra0a (f1S. 22).

Ao	 final, pede o cancelamento do	 Auto	 de
Infraao.

Ma Informação Fiscal, o Autuante refuta as provas
e as alegaçMes apresentadas pelo contribuinte pelas seguintes
mntivosz

"...conforme ia descrito no Termo de
Encerramento da Aan Fiscal, A pessoa que
gorenciou as importagi5es foi o Sr. Oscar Chaneski
Neto, esposo de uma dam sócias da empresa autuada
e que n endereço do escritárin do importador é o
MOSMO endereço da empresa adquirmitCh doe. fls.
11. Segundo, trata-se de infracdes continuadas, a
empresa autuada adquiriu OS produtos alraves de
cioco notas fincais, sendo que a primeira foi em
setembre/90 e a última em ianeiro/91 e que para
cada uma das operacries o contribuinte diz ter
enviado uma carta de corre0o, onde obviamente
estaria assumiodo o onus do pagamento do imposto,
contudo nZtio houve qualquer providencia por parte
da empresa importadora que continuou cometendo as
irregularidades com anu4ncia do adquirente.

,.. em 1 41/10/91, conforme Termo anexo as
fls. 02, comparecemos no estabelecimento do
contribuinte, onde acompanhado do contador o Sr.
Fábio Machado, verificamos todos os documentos
arquivados pela empresa, sem contudo encontrar
qualquer carta de correflo."
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Processo no:	 10980.009827/91-84
Acórda'n no:	 203-00.784

A Autoridade Julgadora de Primeira Instancia
considerou procedente o lançamento, tendo assim ementado sua
decisabe

"IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS.
Perlado de apuraçáo 09/90, 10/90 e 01/91. Multa
pelo Recebimento de Produtos Importados sem o
lançamento do IPI - A inobservancia das
prescríçffes do artigo 173 e parágrafo le, .3e e Ao

.	 do Decreto no 87.981/82 (RIPO, gelos adquirentes
e deposjtarios de produtos mencionados no mesmo
dispositivo, sujeita-los-á às mesmas penas
cominadas ao industrial ou remetente pela falta
apurada."

A Recorrente, irfesignada, interpôs recurso
voluntário a este conselho no qual, ew sIntese, reitera as
alegaç8es já expendidas na peça impugnatoria. Ao final, pede sela
o Auto de intraçáo Julgado improcedente.

E o relatório.	 ,/,g,...._
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Processo no: 10980.009827/91-84
AcórdWo no: 203-00.784

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SERGIO AFANASIEFF

A legislas:no é muito clara em som ~ida, invalida
qualquer pretens:no da Recorrente quanto à improcedência do Auto
de InfraçXo.

O artigo 368 do RIPI/82 preceitua que a
inobservência das prescriçffes do artigo 173, parágrafos ig m 3 .2 e
4gm pelos compradores e depositários de produtos mencionados no
mesmo dispOrritive, suteitá-los-á ás mesmas penas cominadas ao
industrial eu remetente, pela infraçab apurada.

A Recorrente alegou ter tomado providências para
sanar as falhas cometidas, porém, n1to foi isso o que o Auditor
Fiscal autuante apurou ao comparecer ao estabelecimento da
Autuada.

A Recorrente adquiriu 05 produtos através de 5
(cinco) notas fiscais, sendo a primeira em setembro/90 e a última
em taneiro/V1. A Autuada anexa ao processo cartas de correOci
referentes a cada nota fiscal, porém, por parte da empresa
importadora, n:Ko se constatou nenhuma providência no sentido da
correçjno das falhas e na boa prátáca do lançamento do 1PI. Das
irregulariêades, houve a anuência do adquirentem em prática
continuada.

Assim sendo, e por tudo o mais que do processo
constam conheço do recurso, por tempestivo, para, no mérito,
negar-lhe provimento.

Sal , das SessSes, em 21 de outubro de 1993.
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